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CAMARA MUNICIPAL DE LUÍS CORREIA 
GABINETE DA VEREADORA JULYANY GALENO 

Rua Jonas Correia, 316 - Luís Correia/PI — CEP: 64.220-000 

INDICACAO N° 52./2026. 

EXMO. SR . PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE LUIS CORREIA 

JULYANY GALENO, vereadora no pleno exercicio do mandato, 
integrante da bancada do MDB nesta Casa Legislativa, vem nos termos do disposto no Regimento 
Interno da Camara Municipal de Luis Correia-PI, apos aprovado pelo Plendrio desta casa, que 
seja encaminhado ao Poder Executivo, com copiaa Secretaria de Obras, Transportes e Servigos 
Urbanos, a seguinte INDICACAO: Solicito, em cariter de urgéncia, a realizacio de servicos 
de capina geral em todas as vias piiblicas do bairro Alto Bonito, tendo em vista o grande 
actimulo de mato em diversas ruas e areas do referido bairro. 

JUSTIFICATIVA 

A presente indicagdo tem como objetivo atender à legitima reivindicagdo dos moradores 
do bairro Alto Bonito, que vém enfrentando transtornos em razão do crescimento excessivo do 
mato em ruas, calgadas e terrenos da localidade. 

A falta de capina e limpeza urbana compromete a circulagdo de pedestres, prejudica a 
aparéncia do bairro e favorece a proliferagio de insetos, animais pegonhentos e possiveis focos 
de doengas, colocando em risco a satide publica e a seguranca da população. 

E dever do poder público municipal garantir a adequada manuten¢do dos espagos 
publicos, assegurando condigdes dignas de infraestrutura urbana e qualidade de vida aos 
cidadãos. 

A omissão na prestação desse serviço afronta o principio da eficiéncia da administragdo 
publica, previsto no art. 37 da Constituigdo Federal, além de impactar diretamente o direito a 
saúde e ao bem-estar da coletividade, conforme assegurado pelo art. 196 da Constituição Federal. 

Dessa forma, reforço a necessidade de atendimento urgente desta demanda, em respeito 
aos moradores do bairro Alto Bonito e ao compromisso da gestdo publica com a limpeza, 
organização e seguranca da cidade. 

Diante do exposto, conto com o apoio dos nobres colegas vereadores e a sensibilidade do 
Poder Executivo para adotar providéncias necessérias para execução dessa demanda tio 
importante para a zona urbana do nosso municipio. 
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